
ESTADO DE SIO PAULO 

Em d e 

D E C B E T b P W 
d~ 9 d~ l~a.rço de 1 . 949 

de 194 

o Prefeito danit&rio d~ ~st~noia de ~ão JosÉ dos cam 
:pos, usando dE s atribuiçÕPs que confe-rP o artigo 5k.., da Lei :estadual 

nQ 1, de 18 de Set~ntro de 1.947. 

lumei0 ir.t erin?rnen te o snr . 3uclydes B3gunhá Bocha 7 

par a exercer o c~rgo de wr·quinista de 2a. Cl asse da ~JT.A~lo D3 T1i..U~-

rs1~ DE ~Uà, nos termos do ar tigo lô no IV, do decreto-lei estadu~l 

nQ 13.030, de 28 nn ~utubro do 1.942, com os venciwentos que lhe com

petir em por I e i. 

Uar co de 1 • 94· 9 • 
:1 

Pref~iturc dE 3st~ncia de ~80 José dos Gam~os, 9 de 

n /' 0/\ fi 

~ 'k 1 tuauxri;dta:J 
Eloano FerTeua Velo so 

:Prefeito danit~rio 

Registra do e publicado na Di visão "~nministrativa, ao~ 

nove de ller r_;o de mil novecento s e quar€nta e nov-e. 
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